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MINIST~RIO 00 INTERI OR 

Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1402 de 17 de Dezembro de 1986 

O Governador do TerritÓri o Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nº 411 , de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Autorizar DOMÍ CIO CAMPOS DE MAGALHÃES , Secretário de Ad
ministração do Governo deste TerritÓrio , para viajar de M~ 
capá, sede de suas a tividades , até a cidade de Belém-PA, a 
f i m de tratar de assuntos particul ares , sem Ônus para Adml 
nis tração amapaense , no perÍodo de 05 a 08 de dezembro do 
corrente ano . 

Macapá-AP, em 17 de Dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º dê Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

MINISTtRIO 00 INTERIOR 

Terri tÓrio Federal do Amapá 

DECRE TO (P) Nº 1403 de 17 de Oezembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei nº 411 , de ')8 de janeiro de 196~:!', 

RESOLVE : 

Designar UBALDO SILVA MEDEIROS , Diretor do Depar tamento 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOS~ VER1SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá:io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de SaÚde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

de Imprensa Oficial , cÓdi go OAS-101.2 da SEAD , para exer
cer acumulativamente, em s ubstituição , o cargo de Secretá
r i o de Administração do Governo deste TerritÓrio, durantE 
o impedi mento do respectivo titular, no perÍodo de 05 a 
08 de dezembro do corrente ano. 

Macapá- AP , em 17 de Dezembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Gover nador Substitu t o 

GOVERNO DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE ADMIN I STRAÇIID 

DEPARTAMEN TO DE PESSOAL 

APROVO : 
DomÍcio Campos de Magal hães 
Secretário de Administr ação 

PORTARIA NQ lll/86 - DP/SEAO . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atribui 
ções que lhe são conferidas por delegação de ·compétência 
através do Decreto [E) nº 041 , de 14 de outubro de 1976 , 
do Exmº . Sr. Governador deste TerritÓrio e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 2879G.003349/86-SEAD , 

RESOLVE : 

Alt8rar o texto central da Portaria (P) nº 041, de 26 de 
março de 1986, que passa a vigorar com a seguinte redação : 

Com base no artigo 180, da Lei nº 1 .711 , de 28 de o~tu
bro de 1952, com a nova redação dada pela lei nQ · 6. 732, de 
04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos- leis nºs. 
1 . 746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de j ulho 
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de 1984, combinados com a Ins trução Nor mativa n2 163-DASP, 
de 25 de julho de 1984, e tendo em vista o exercÍcio duran 
te paz (10) ano~ completos em cargos em comissão do Gru~ 

· Direção ·a -'P:s-ses.so'ramento· 'superiores ,· decl arar que o func -J 

~ária WAL.TER LUIZ MOURA PALHA, ocupante do cargo de Agent; 
Administrati vo, cÓdigo SA-7'11, classe "C" ,· referência NM-
29 , do Quadro de Pessoal Ina t ivo do Governo deste' Terri tó
rio , faz jÚs, a contar de 'J5 de março de 1985 , a ter adi -
ci onado ' ao vencimento do respectivo cargo efetivo, a impor 
t~ncia equivalente à cinco quin tos (5/5) da diferença en: 
tre a remuneração do cargo em comissão de Assessor do GABI 
cÓdigo DAS- 102.1, do ~rupo Direção e Assessoração Superio
res e o vencifflento do seu cargo efetivo. 

GABINETE DO DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Maca
pá, 10 de Dezembro de 1986. 

ARNOLOO LUIZ DE LIMA REOI G 
Dire tor do DP / GTFA 

SKJRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N2 019/86-SEPLAN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, COM 
A INTERVENI~NCIA DA SECRETAA~A DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS; 

O Governo do Terri t Ório Federal do Amapá ; r epresentado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA ·aA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO ~ a Prefeitura Mu -
nicipal de Cal çoene , reoresentada neste ato pelo seu Pre -
f eito Municipal, Senhor JOSf VALRO CAVALCANTE , CGC n2 05. 
99'1.445/0001- 33, daqui em diante denominado simplesmente 
PREFEITURA , com a interveniência da Secretaria de Planeja
l'lent o e Coordenação , .represent ada por seu ti tu lar, Senhor 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO·DE OLIVEIRA, daqui em diante deno
Qlinada simplesmente SEPLAN·, resolvem celebrar o presente 
Convênio, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes 

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
-vênia en~ontra respa~do legal no item XVII , do Ar t. lB do 
Decr eto- lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado com 
o Art. 126 , § 22 , l e tra "f:•; do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio 
te m Por objetivo aquisição de 05(CINCO) geladeir as pa
ra os postos médicos do municipio , aquisição de 02 (dois ) 
~rupos geradores destinados aos postJs médicos de Lourenço 
e Cunani. e r eforma da r esidência do médico . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos no val or de Cz$ 214.380,00(Duzen
tos e Quato~ze Mi l , Trezentos e Oitenta Cruzados), para a
tender a execução do objeti vo do presente Convênio . 

b) Acompanhar e fiscalizar através do Depar tament o de. 
Desenvolvimento Municipal da· Secretaria de Pl a nejamento e 
Coordenação, a execução do objetivo deste Convêni o. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação Anexo, que fica fazendo 
parte i ntegrante deste i nstrumento; 

b) For necer e facilitar os elementos necessários para 
.que o GOVEf'1NO através da Secretaria de Planejamento e Coo!"
denação , possa acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste' Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do t otal 
dos recursos transferidos por força deste instrumento,den
tro do prazo e stabe lecido na Cláusula Sétima deste Convâ -
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da a ssinatura do presente instrumento no valor de Cz$ ..... 
214 .380 , QO (Duzentos e Quatorze Mil , Trezentos e Oi tenta 
Cruzados) , correrão à conta da Fonte de Recursos F. P. E. , 
Programa 03D90402 . D05, Natureza de Despesa' 4 . 1 3 .0. 48 , con
forme Nota de Empenho n2 14 . 550 , emi t ida em 20 de novembro 
de 1986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A libera -
çao de recursos destinados a execução deste Convênio, se -
rao liberados de uma so vez , apÓs a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrument o a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aol icados aos fins a que se destinam, se
rão deposi tado s em conta bancári a especi al , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se est a a enviar ao GOVER
NO ex t r a t o d e c o n tas e faz e r constar nos 
diversos documentos de suas prestaçÕes de contas, o nome 
do sacado , os nÚmeros, valores e datas das emissÕes dos 
cheques e a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRFSTAÇÃD DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres tará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre -
taria de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (TRINTA) dias apos 
o término da vi gência deste ConvêniD . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será di· -
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retamente vinculado e subordi nado à PREFEITURA o pessoal 
que a qualquer titulo for uti l izado na execução dos obje -
tivos deste Convênio, não tendo c~m o GOVERNO relayão ju -
ridi ca de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes , este 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditivo , desde que não contrarie o disposto no item 
13 da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/ PR n2'002, de 02 de 
fevereiro de 1984, ou rescindido de pleno direito , porina
dimplemento de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes , in
dependentemente de ação, notificação, ou i nterpelação ju-
dicial. 

CLÁUSULA DÉCI MA - DA VIGÊNCIA: G presente Convênio 
terá sua vigência 06 (SEI S) meses contados a pa~tir da da
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o For o 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, para d~rimir quais
quer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex -
clusão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabe l ecido pelas partes, lavrou-se este instrumento com 
06 (SEIS) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim . de 
di r eito , na ~resença de 02 (DUAS) testemunhas abaixo assi
nadas . 

Macapá, 08 de novembro de 1986 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ VALRô CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍvei s 

SECRETARIA OE .PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNI O N2 019/86-SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Ap~icação de recursos t ransferidos pel GTF A e 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇDENE, para face a .sua par -
ticipaç ão no Convênio n2 019/86- SEPLAN. 

----------------------------------------------------------
ELEM. DE DESPESA 

4.1. 3 .0. 48 

DISCRIMI NAÇÃO 

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL À 
MUNICÍPIO 

- Aquisição de os ( cinco 
geladeiras para os postos 
médicos do MunicÍpio , aqui
sição de D2 (doi s ) grupos ge 
radares destinados aos pos
tos médicos de Lourenço e 
Cunani e refor ma da resi -
dência do Médico . ..... .. . 

VALOR Cz$ 

214 . 380 ,00 

----------------------------------------------------------
TOTAL . ....... .. . . . 214. 380,00 

.Importa o presente Plano de Aplicação no custo gloiral 
de 'Cz$ 214 .380, DO (Duzentos e Quatorze Mil,· .. Trezentos e Oi
tenta Cruzados). 

Macapá , 08 de novembro de 1.986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
PREfEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

MI - GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EOUCAÇAD E CULTURA 

CONTRATO N2 038/86-SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇ~O DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAV~S DA SECRf 
TARIA DE EOUCAÇM E CULTURA E A FIRMA CONTRUNOVA L IDA PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura, nes te ato rep resentada pe
lo seu Secretário em exercÍcio Senhor Professor FRANCISCO 
QUINTE~ DO CARMO, doravante denominado simplesmente CON -
TRATANTE e a FIRMA CDNSTRUNOVA L TOA, com sede nesta cidade 
de Macaoá, à Av. Mendonça Furtado, n2 100, inscrita no Ca
dastro Geral de Contribuinte do M.F, sob o n2 05. 696. 463 / 
0001 - 53 , neste ato representado pel o seu SÓcio Gerente , 
Senhor MOACIR PAULO DOS SANTOS, . b~asileiro , casado , Enge -
nhei ro Civil - Carteira n2 1 .382 - D - C - CREA - PA/A~ re 
sidente e domici l iado nesta cidade , à Av. Sal gado Filhq n9 
&11, Bairro Santa Ri ta , CIC n 2 000193022/91, Car teira de I 
den t idade n2 36.714/ PA - SEGUP, daqui em diante denominad~ 
simp l esmente CONTRA TADA, resolvem de comum acordo, cele -
brar o presente Contrato, mediante. as Cláusul as e condiçÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
tra to encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII do 
art . 18, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 
combinado com o art. 126, § 22 , letra "d" , do Decreto - Lei 
n2 200, 'de 25 de f evereiro de 1967 e no art. 12 do Decreto 
do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , n2 ( N) 019 , de 
20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo co presente 
Contrato é a execução de serviço de Construção de um re
servatÓrio subterrâneo, rede de drenagem de águas pluviais 
e recuperação de um pil ar na E. P.G, Deuzuite Cavalcante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA a
-través de Equipe de Engenharia da Secretaria de Educação e 
Cultura . 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CON
TRATADA a quantia de C~$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oi 
to Mil Cruzados) , 

I! - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços, objeto deste instrumento assim 
discriminados: 

a ,l - Serviços Gerai s; 

a.2 - Movimen to de Terra; 

a.3- Reservatório; 
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' : : : ~ ~~::a~~ções Elétricas; 

a.6 - Instalações Hidráuli ca ; 

a ,7 - ·outros; 

a ,8 - -Encerramento, 

SLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇ~O: O val or global do presente 
r~~tratn importa na quantia de Cz$ 168.000,00 (Cento e Ses 
senta e Oito.Mil Cruzados) 1 alocados do F.P. E, Programa d; 
Trabalho 08421885, 29e - MANUTEII.ÇIIO ADMINISTRATIVA DA SEEC
CONSTRUÇ.l!.O E REFORMA DE UNIDADES ESCOUIRES , Natureza de Des 
pesa 4,1 ,1, 0 ,00, consoante Nota de Empenho nº 13254, emiti 
da em 19.11.86 , no valor .acima mencionado , 

ClÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE P.AGAMENm:- O pagamento à 
CON TRATADA será ef etuado nas condiçÕes seguintes : 1 º paga
mento 30'/o, após a assinatura do presente Contrato, 22 e 3º 

pagamento também de 3ofo cada um , conforme andamento dos 
serviços e o "r estante, o 4º pagamento, de 10'/ona•entrega do 
serviço concluído , 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA : O presente CONTRATO entra
rá em vigor a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1986 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PUBLICAÇIIO : O presente Contrato se
rá publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio Federal do 
AmaJ)á , no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data de sua 
assinatura . 

clAUSUUI OI TAVA - MDDIFICAÇIIO, PRORROGAÇIIO E RESCISAQ M~ 
diante assentimento ·das partes contratantes, o pr esente éon 
t rato poderá ser modificado ou prorrogado , mediante Term~ 
Aditivo, ou r escindido de pleno direito , por inadimplemen
to de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes , por motivo 
de conveniência ou por mútuo acordo entre as partes contr~ 
tentes i ndependentemente de ação, notificação ou interpe -
lação Judicial, 

CLÁUSUUI NONA - DO FORO: Fica eleito pelas part es contra 
tantes o Foro da Ci r cunscrição judiciári a de Macapá,; par; 
dirimir quaisquer d~vidas oriundas deste Instrumento , com 
exclusão de qualquer outrQf por mais privilegiado que se
ja . 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o pre
sente Instrumento de Contrato em cinco [05) vias de igual 
teor e forma para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas (02) testemunhas abai xo relacionadas. 

Macapá, (AP~, 24 de novembro de 1986 . 

FRANCISCO QUINTEUI D~ CARMO 
CONTRATANTE 

MOACIR PAULO DOS SANTOS 
CONTRATADA 

YESTEMUNHAS: Ileg{veis 

GOVERt•o DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 

Secretário de Educação e Cultura 
Em, Exerdcio 

PLANO DE APLICAÇAO 

PLANO DE APLICAÇAO, para lavratura de um Contrato que 
será Celebrado entre a Secretaria de Educação e Cul tura e 

a FIRMA CONSTRUNOVA LTDA . CGC : 05.686,463/0001- 53, objeti
vando a Cons trução de um ReservatÓrio , rede de drenagem de 
água pluviais e recuperação de um Pilar na EPG: DEUZUITE 
CAVALCANTE, no exerc{cio de l 985. 

O presente PUINO DE APLICAÇAO terá respaldo na seguinte 
classificação Orçamentária . 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DISCRIMINAÇM VALOR 
I DE DESPESA 

I 

F.P. E 08421885.292 4.1. 1.0 .00 Obtas e· Insta -
.l ações 168. 000,00 

TO TA L 1158.000,00 

Importa o presente PUINO DE APLICAÇIIO na quantia de Cz$ 
168.·000, 00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Cruzados). 

Macapá-AP , 24 de novembro de 1 985 

FRANCISCO DAS.CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
·Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE EDUCAÇAO E CuLTURA 

CONTRATO Nº 042/86- SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇIIO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAV~S DA SECRE 
TARIA DE EDUCAÇIIO E CULTURA E A FIRMA IRMAD GOMES INDÚS
TRIA E COM~RCIO - LTDil, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representada pe
lo seu titular Senhor Professor JOAO_ BOSCO ROSA FERREIRA , 
doravante denominado simplesmen t e CONTRATANTE e a Firma IR 
MAOS GOMES IND~STRIA E CDM~RCIO LTgA , com sede nesta cida= 
de , à Rua Santos Dumont, inscrita no CGC/MF sob o nº 05, 
124.201/DOOl-14, neste ato repre sentada pelo seu sÓcio-pro 
prietário, Senhor JOSUt BATISTA,GOMES , brasileiro , casado~ 
comerciante, CPF 015955202-68, CI . 16.257- Ap , residente em 
Macapá-AP, à Ru~ Santos Dumont, nº 2 . 035 Sta . Rita, com po 
d~res gerais de administração e doravante denominado sim: 
plesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo , celebrar o 
presente Contrato, mediante as Cláusulas e condiçÕes se
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
trato encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII do 
art . 18, do Decreta-Lei 411, de 08 de janeiro de 1959 , com 
binado com o art. 126, § 22, letra "h", do Decreto-Lei n"Q 
200, de 25 de fevereiro de 1967 e no art. 12 do Decreto Go 
vernamental do GTFA (N) n2 0019 , de 20 de maio de 1986. -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do oresente 
Contrato é a execução de reparos na cobertura , no forr o e 
nas instalações elétricas e hidráulicas da EPG. Castro Al
ves, 

ClAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a} Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA a
través de Equipe de Engenharia da Secr etaria de Educação e 
Cultura . 

b) Pelos serviços prestados , o CONTRATANTE pagará à CON
TRATADA a quantia de Cz$ 370 .125, 00 ( Trezentos e ·setenta 
Mil , Cento e Vinte e Cinco Cruzados), 
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II - DA CONTRATADA : 

a) ·Executar os serviços, objeto deste Inst rumento assim 
discriminados : 

a , l) Serviços de reparos nas instalações elétricas, co -
bertura, ins talação hidráúl i cas e forro da EPG. Castro Al
ves . 

CLÁUSULA QUARTA - DA OOTAÇ~O: O valor global do presente 
Contrata importa na quantia de Cz$ 370.125,00 [Trezentos e 
Setenta Mil, Cento e Vinte e Cinco Cruzados), alocados do 
FPE-Manutenção Admi nistrativa da SEEC/Des_envol vimento qo 
Ensina de 22 grau, Pr ograma de TrabalhO 08431885.293, Nat~ 
reza de Despesa 4 .1 .3 .0 .07, Outros serviços e encargo~ co~ 
soante Nota de Empenho 14292, emitida em 29 .11 .86, no va -
lar acima mencionado . 

clAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO : O pagamento à 
CONTRATADA , será e fe tua do de uma só vez, apos a conclusão 
dos serviços . 

ClAUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: O presente Contra t o entra
rá em vigor a partir da da ta de sua a ssinatura até 31 de 
dezembro de 1986 . 

clAUSULA SUIMA - DA PUBLICAÇIID : O presente Contra t o se
rá publicado no Diário Oficial des te TerritÓrio Federal do 
Amapá , no prazo de 20 [vin t e) dias , apÓs .a data de sua as 
sinatura . 

ClAUSULA DITAVA - MODIFICAÇAO, PRORROGAÇ~O E ~ESCIS~Q M~ 
diante a ssentimento das partes con.tratantes , o present e 
Contrato poderá ser mo dificado ou pror rogado , mediante Te~ 
mo Aditivo, ou rescin dido de .pleno di r eito, por inadimple
mento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, por mo
tivo de conveniên ci a ou por acordo en t re a s partes con tra
tan t es independentemente de ação, notificação ou inteil:Je -
lação judici al . 

ClAUSULA NONA - DO FORO : Fica elei t o pelas partes contra 
tantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Ma capá, par~ 
dirimir quaisquer dÚvidas oriundas desle InstrumentO, can 
e xclusão de qualquer outr o, por mais pr ivilegiado que s e -
ja . 

E, par e starem assim justas e contra t a dos, f irmam o pre
sen t e I nstrumento de Contra ta em 05 (cinco) vias de igual 
teor e f orma para o mesmo fim de direito, na presença de 
02 ( duas) t estemunhas abaixa arr oladas . 

Macapá( Ap) , 04 de dezembr o de 1986 . 

JO~O BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

JOSU~ BATISTA GOMES 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍvei s 

GOVERNO DO l ERRI TÓFliO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRE TARIA DE 'EDJCAÇAO E OJLTUPA 

COORDENADORIA SE :URIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

A P R O V O 
,IOAO BOSCO ROS.l\ fTRREIR.A. 

Secretário de E.ducaçãJ e Cul t ur a 

PLANO DE APLICAÇAO 

PLANO DE APLICAÇAO vi sando a l avra tur a de um : ontrato a 
ser celebrado entre a Secretaria de Educação e :::ultura e 
a Finlta IRMMS G01~ES INDÚSTRII'. E COM~RCIO LTDA , CGC . 05; 
124 .201/001 .14 , Obj eti vando a execução de se;' viços de re
par-os na cobert ura , no for ro e nas instal ações elétricas e 

"hidráuli cas da EPG, Castro Alves, no exercício de 1986. 

O presente PLANO DE APLICAÇ~O está respaldado na seguin
te cl assificação orçamentária: 

ELEMENTO FONTE PROGRAMA 
DE DESPESA DISCRIMINAÇM VALOR- Cz$' 

F.P.E. 08431885.293 4.1 . 3.0 . D7 Outros SerViços 
e Encar gos 370 .125,00 

TO TA L 3?0. J.2s, DO 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇ~O no valor de Cz$, , 
·370.125,00 (Trezentos e Set enta Mil , Cento e Vinte Ci nco 
Cruzados) . 

Macapá-AP, 04 de dezembro de 1986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEI JC 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRI~IO FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇI\0 E CULTURA 

CONTRATO NQ 043/86-SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇ~O DE IMCVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO 
VERNO DO TERRITCRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETA = 
RIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA, E A S~NHORA CORINA AMORAS DE 
ARA0JO PARA OS FINS NELE DECLARADOS ; 

O Governo do TerritÓrio Federal. do Amapá, a t ravés da Se
cretaria de Educação e Cultura, repre~ntada . neste ato pe
l o seu Secretári o, Senhor Professar JO~O BOSCO ROSA FERREI 
RA, dera van te denominado simp 1esmen te UmA TARIO, e de ou · = 
tro lado a Senhora CORINA AMORAS DE ARA0JO, brasi l eira , ca 
sada , portadora do CI C n2 093.478 .012- 91, CI n2 1.943-AP : 
dora vante denominada si mplesmente LOCAOÓRA , resolvem de co 
mum acordo firmar o presente Contrato de Locação de ImÓvel 
consoante a s cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
t rato encon t ra respaldo no Art . 18, item XVII, do Decret o
Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado canasLei s 
que regem a Locação de ImÓveis Urbanos e com o art . 12 do 
Decre t o (N) n2 0019, de 20 de mai o de 1986 , do GTFA. 

CLÁUSULA SE~JNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presen te 
Instr umen to é a Locação de um i mÓvel de propriedade da LO
CADORA , l ocal i za do à Rua Hami l ton Silva, n2 900, Centro , 
nesta cidade de Macapá , con t endo as seguin t es dependêr:ci -
as : [01) pá tio/garagem , [ 01) sal a , (04) quartos ( 01) co-

. ( ) , I Zi nha , 01 area de serviç o, [ 01) copa, ( 03) sanitários 
[ 01) depÓsito/ quintal, destinando-se ao f uncionamento do 
Consel ho Terr i torial de Educação. 

CU\USLJLA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIf:ÍNCll\ : A vigência 
pr esente I ns trument o é de 05 (sei s ) rr.eses, contados de 
de dezembro/ 86 até 30 de maio de l SB7 . :: I 

CLÁUSULA QU/\R TA - Dll. RENOVAÇM OU PRORROGI~ÇlíO : Findo o I 
prazo de l ocação, poderá este Instrumento ssr renovado , me 'I 
dian te Termo Adi tive , se assim convier as partes con t ratan ! 

":::,:::::::: ::;:::'::·":::,::": ::::::.:::: :',::j::::-:, ,' 
ra fei t o de acordo con a Legi slação em vigor à época da e-
ventual prarr og.:,ção deste Instrumento . ·1 

---! 
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ÔLAUSULA QUINTA - 00 ALUGUEL: O aluguel mensal sera de 
Sz$ 10.000 , 00 _(Dez Mil Cruzados) , que será pago mediante 
~messa de recibos da LOUAOORA a t r avés da Secretaria de 
Pinanças-SEFIN, até o déci mo (10º) dia do mês seguinte ao 
vencim_!jn.to , 

ClAUSULA' SEXTA- OA LOCAÇ~O DE RECURSOS: A despesa decor 
r ente com o pagamento do presenté Contra to., correrá à con: 
FB do FPE , Programa de Trabaiho 084318B4 .768, Natureza de 
Despesa 3.1.~.2 . 00 , consoante Nota de Empenho n2 13482 , e
mitida em 20 de .novembro de 1986, no valor de Cz$20.000,00 
(Vi nt e Mil Cruzados)-, empenhados no momento, ficando o res
t an te, até totalizar a quanti a de Cz$ 60 . 000 , 00 ( Sessenta 
Mii Cruzados), a serem empenhados posteriormente , 

ClAUSULA S~ TIMA. • · DA LDCAÇ.líO: O LOCA TÁRII.J não poderá l o
car ou sublocar no todo. ou em pa~te o imÓvel ora l ocado 
sem que haja .consentimento expresso e antecipado da LOCAOQ . 
RA, 

ClAUSULA OÍ TAVA - 00 RECEBIMENTO 00 I MÓVEL: O LOCA TÁilUO 
de.ciara haver recebido o . imóvel ora l ocado, nas mais per -
feita s condiçÕes de uso e habitabil idade, obrigando-se a 
mantê-lo e conservá-lo, até restituÍ-lo ao fim do prazo es 
tabel ecido em perfeitas con dições de uso e habitabilidade~ 
acompanhando as chaves e o HABITE-SE do Órgão de saÚde . 

ClAUSULA NONA - ALTERAÇAO NA ESTRUTURA 00 IMÓVEL: O LO
CATÁRIO nã o poderá alterar a estr ut ura do prédio ora l oca
do, sob pretexto algum , sem o consentiment o prévio da LO
CADORA , ficando cer to de que t oda ~qualquer benfeitor ia 
in troduzida no imÓvel, seja necessária ou não , passará a 
pertencer ao mesmo, sem que por isso tenha a LOCADORA de 
indenizar ao LOCATÁRIO , 

ClAUSULA ~CIMA - CUSTEIO DE DESPESAS: Correrá por conta 
e xcl usi va do LOCATÁRIO as despesas com o funcionamento de 
água , energia elétrica ,. utilizadas em horários compatíve:is 
com o funcionamento de Consel ho Territoria l de Educação . 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA - DA DESAPROPRIAÇAO : No caso de 
desapropT.iação do imÓvel objeto deste Contrato, a LOCADORA 
fica desobrigada de toda e qualquer responsabilidad~ de
corrente deste Ins trumento. 

ClAUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA RESCISAO: O não cumprimento 
das oorigações definidas nes t e I nstrumento, implicará em 
sua renÚncia e consequen te resci são , e a parte que der ca~ 
sa ao rompimento deste Contrato, · no seu tempo normal, aqui 
estabelecido, incidirá nas sanções previstas na l egislação 
em vigor à época , 

ClAUSULA D~CIMA TERCEI RA - DO FORO : Para dirimir quais
quer dÚvidas suscitadas dur~nte ã vigência deste Con trato , 
fica elei t o o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá , 
TerritÓr i o Federal do Amapá , com excl usão de qual quer ou
tro, por mais privilegiado que seja , 

E, por.estarem de acordo, LOCATÁRI O e LOCADORA retificam 
o presente Instrumento legal, ass i nando-o e~ 05 ( cin co 
vias de igual teor e forma , para o mesmo fim de direito 
na' presença de duas ( a2) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(A~), 12 de dezembro de 1986. 

JOM BOSCO ROSA FtRREIRA 
LOCA TÁRIO 

CORUJA AMffiAS DE ARAÚJO 
LOCADORA 

TESTEM UNHAS: IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
JüAO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇAO 

PLANO DE APLICAÇAO para lavra tura de um Contrato que se
rá Cel ebrado entre a Secretaria de Educação e Cul tura e a 
Sra . CORINA Ak10RAS DE ARÁUJO - CPF 093. 478 . 012-91, obje -
tivando a locação de um imÓvel , situado nesta Cidade de M~ 
capá, Rua Hamilton Silva , entre às Avenidas : FAB e ProcÓ -
pio RÔla, para funcionamen to do CONSELHO TERRI TORIAL DE E
DUCAÇAO - CTE, no periodo de Oezembro/86 a Maio/87, com o 
valor mensal de Cz$ 10 .000, 00 , t otalizando a quantia de Cz$ 
60 .00D,Oq no momento ser ão empenhados Cz$ 20 .000 ,00 , f i can 
do o restan te para serem empenhados pos t eriormente . 

O pr esen t e .PLANO DE APLICAÇAO terá respaldado na Fonte de 
Recursos do Fundo de Participação dos Estados, Distrito F~ 
deral e Terri tÓrio. 

.. 

PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMINAÇ.líO VALOR Cz$ 

08431884. 768 3. 1. 3 .2 . BO- Despesa de Custeio 

- Despesas Correntes 

- Outros Serviços e En-
cargos 60 . 000 , 0D 

TO TA L . . • . . . • . . . . . . . . . 60 .000 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇAO, na quantia de Cz$ 
60 .. 000, 00 (Sessen ta Mil Cruzados) . 

Macaoá-AP, 06 de novembro de 1 986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Coordenador da Equipe de Orçamen to e . Finanças 

SÍLVI O SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

M A C O L 

MACOL - Macapá COMtRCIO, E REPRESENTAÇOES LTDA, firma 
estabelecida à Av . Presidente Vargas nº 1687 - bairro San
ta Rita, inscrita no CGC/MF sob o n2 04 .191 .615/001-0l,vem 
atr avés desta , Comunicar o EXTRAVIO de seus Livros Fiscais 
( Registro de Entrada , Registro de SaÍdas e Apuração do 
ICM ) . 

"JOSt DE SOUZA RIBEI RO FILHO 


	

